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D  E  C  R  E  T  O             N  o      12.649,    DE    01    DE    JULHO    DE   2022  

RETIFICA O ANEXO I DO DECRETO Nº
12.590, DE 09 DE MAIO DE 2022.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a data em que se comemora Corpus Christi ser considerada ponto
facultativo nacional e não feriado nacional,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Anexo I do Decreto nº 12.590, de 09 de maio de 2022, que
passa a vigorar conforme o Anexo deste Decreto. 

           Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 12.649, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I




